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RESULTADO

SELECIONADOS PARA ALUNO ESPECIAL 2022.2 – EDITAL PPGA N°. 02
DE 2022

(INFORME IMPORTANTE NO FINAL)

Disciplina: MODELOS E FERRAMENTAS DE GESTÃO AMBIENTAL E SOCIAL
Eliel Ferreira do Nascimento
Glauber Gleytson Gomes de Andrade
Gabriel Costa Silva de Souza
Sidney Mangueira da Silva
Rosiane Pereira Gonçalves Amorim
Daniela Barros Nascimento
Thuylla Barros Cunha Alves
Disciplina: SISTEMAS DE INDICADORES DE SUSTENTABILIDADE
Carlos Alberto Chaves Júnior
Kalina Lígia Lemos da Silva
Natália Pessoa de Melo Oliveira
Gabriel Costa Silva de Souza
Rafaela Dias Fernandes
Aline Vilar de Sousa
Luciana Luiz de Souza
Luiz Vitor Tomé de Lucena
Disciplina: GESTÃO URBANA E SUSTENTABILIDADE I E II
Amanda Anselmo de Medeiro
Kalina Lígia Lemos da Silva
Aline Vilar de Sousa
Luiz Vitor Tomé de Lucena
Daniela Barros Nascimento
Disciplina: APOIO A DECISÃO MULTICRITÉRIO I E II
Carlos Alberto Chaves Júnior
Julliermy Luan de Almeida Souza
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Kettrin Farias Bem Maracajá
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Administração – PPGA/UFCG

 

 

 

 

Informes sobre Cadastramento

 
Os candidatos selecionados para as vagas de Aluno especial 2022.2 deverão enviar, até o
dia 08 de agosto de 2022, uma foto 3x4 (em formato jpg ou jpeg) para o e-
mail: secretaria.ppga@uaac.ufcg.edu.br, para fins de cadastramento, que, juntamente
com a matrícula será realizado pela secretaria deste Programa. Após esse prazo, não será
mais possível cancelar a matrícula no sistema e o aluno ficará como reprovado na
disciplina matriculada, caso desista.
 
O início das aulas será dia 15 de agosto de 2022, de modo presencial, na Sala 09 - térreo
do Prédio BC1. A Frequência mínima exigida é de 80%.
       
 

Documento assinado eletronicamente por KETTRIN FARIAS BEM
MARACAJA, COORDENADOR DE POS-GRADUACAO, em 02/08/2022, às
08:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 8º, caput,
da Portaria SEI nº 002, de 25 de outubro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufcg.edu.br/autenticidade, informando o código verificador
2593977 e o código CRC 8FD1A3A6.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23096.042834/2022-90

SEI nº 2593977
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